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Parágrafo único. Os membros titulares e suplentes serão in-
dicados pelos dirigentes máximos dos órgãos representados e de-
signados em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 3º O CPFGCE tem por finalidade orientar a atuação da
União nas Assembleias de Cotistas do Fundo Garantidor de Ope-
rações de Comércio Exterior e será integrado por um representante,
titular e suplente, de cada órgão a seguir indicado:

I - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, que o presidirá;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério das Relações Exteriores;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; e

VI - Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Os membros titulares e suplentes serão in-
dicados pelos dirigentes máximos dos órgãos representados e de-
signados em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior.

Art. 4º A participação no CPFGIE e no CPFGCE será con-
siderada prestação de serviço público relevante, e não remunerada.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS DOS CONSELHOS

Art. 5º Compete ao CPFGIE e ao CPFGCE, respectivamente
em relação aos Fundos Garantidores para Cobertura de Riscos em
Operações de Projetos de Infraestrutura de Grande Vulto e ao Fundo
Garantidor de Operações de Comércio Exterior, no âmbito de suas
atribuições:

I - examinar os estatutos dos fundos e suas modificações e
emitir orientações quanto à participação da União ou a sua per-
manência, na condição de cotista; e

II - com a finalidade de orientar a atuação da União nas
assembleias de cotistas dos fundos:

a) acompanhar e propor medidas visando ao equilíbrio eco-
nômico-financeiro e à situação atuarial dos fundos;

b) acompanhar as medidas adotadas pela Administradora, no
que se refere aos fundos;

c) acompanhar o desempenho dos fundos, a partir dos re-
latórios elaborados pela Administradora;

d) examinar os relatórios de auditorias interna e externa dos fundos;

e) examinar a prestação de contas, os balanços anuais e as
demonstrações financeiras dos fundos, a partir dos relatórios ela-
borados pela Administradora; e

f) examinar propostas de integralização de cotas adicionais
dos fundos, nos termos de seus estatutos.

Parágrafo único. Compete também ao CPFGIE e ao CPFG-
CE elaborar e aprovar os seus regimentos internos e elaborar as atas
de suas reuniões, que deverão conter as orientações referentes à atua-
ção da União nas assembleias de cotistas dos fundos.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS

Seção I

Das reuniões

Art. 6º Compete aos Presidentes dos Conselhos, sem prejuízo
das atribuições estabelecidas em seus regimentos internos, convocar e
presidir as reuniões dos respectivos colegiados.

Art. 7º As reuniões do CPFGIE e do CPFGCE ocorrerão:

I - ordinariamente, uma vez ao ano; e

II - extraordinariamente, por convocação de seus Presidentes,
a requerimento de qualquer membro, em virtude de surgimento de
matéria relevante.

§ 1º As reuniões ordinárias serão realizadas em data, hora e
local designados com antecedência mínima de sete dias.

§ 2º As reuniões ordinárias e extraordinárias do CPFGIE e
do CPFGCE serão realizadas com a presença da maioria simples de
seus membros.

§ 3º É permitida, por deliberação da maioria simples dos
membros do CPFGIE e do CPFGCE, a participação, em suas reu-
niões, de representantes de outros órgãos da administração pública ou
da iniciativa privada para auxiliar nas discussões de temas específicos,
devendo a participação ser restrita à análise dos referidos temas.

Seção II

Das Deliberações

Art. 8º As deliberações do CPFGIE e do CPFGCE constarão
das atas de suas reuniões.

§ 1º Aos Presidentes do CPFGIE e do CPFGCE, nos casos
de urgência e relevante interesse, é conferida a prerrogativa de de-
liberar sobre as matérias de competência dos Conselhos, ad refe-
re n d u m dos colegiados.

§ 2º As deliberações de que trata o § 1º serão submetidas
pelos Presidentes aos colegiados na primeira reunião subsequente às
deliberações.

Art. 9º As deliberações do CPFGIE e do CPFGCE que apro-
vem os regimentos internos dos colegiados ou suas alterações ocor-
rerão por unanimidade.

Parágrafo único. Os regimentos internos poderão estabelecer
que deliberações sobre outras matérias além das previstas no caput,
terão que ser unânimes.

Seção III

Da Secretaria-Executiva

Art. 10. O CPFGIE e o CPFGCE contarão, cada um, com
uma Secretaria-Executiva, que terá as seguintes competências:

I - promover o apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos do Conselho;

II - preparar as reuniões do Conselho;

III - acompanhar a implementação das recomendações, de-
liberações e diretrizes fixadas pelo Conselho;

IV - elaborar minutas de atas das reuniões do Conselho; e

V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho.

Art. 11. As Secretarias-Executivas do CPFGIE e do CPFGCE
serão exercidas, respectivamente, pela Secretaria do Tesouro Nacional
do Ministério da Fazenda e pela Secretaria de Comércio Exterior do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. O Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de
2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° ...................................................................................
..........................................................................................................

III - .........................................................................................
...........................................................................................................

l) Conselho de Participação de Fundos Garantidores para
Cobertura de Riscos em Operações de Projetos de Infraestrutura
de Grande Vulto - CPFGIE; e

................................................................................................" (NR)

Art. 13. O Anexo I do Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de
2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° ...................................................................................
.......................................................................................................

III - ..........................................................................................
.......................................................................................................

b) Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Ex-
portação - CZPE; e

c) Conselho de Participação em Fundo Garantidor de Ope-
rações de Comércio Exterior - CPFGCE; e

..........................................................................................." (NR)

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Alberto Figueiredo Machado
Dyogo Henrique de Oliveira
Fernando Damata Pimentel
Miriam Belchior

DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 2014

Reabre, em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo, crédito extraordinário no
valor de R$ 1.978.600.000,00, aberto pela
Medida Provisória no 637, de 30 de de-
zembro de 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, combinado com o art. 167,
§ 2º, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 46 da Lei nº
12.919, de 24 de dezembro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica reaberto crédito extraordinário, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, até o limite dos saldos apurados
em 31 de dezembro de 2013, no valor de R$ 1.978.600.000,00 (um
bilhão, novecentos e setenta e oito milhões e seiscentos mil reais),
aberto pela Medida Provisória nº 637, de 30 de dezembro de 2013,
para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2014; 193º da Independência e
126º da República

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 37.375.930

AT I V I D A D E S

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 37.375.930

20 608 2014 20ZV 0101 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional (Cré-
dito Extraordinário)

37.375.930

F 4 3 40 0 388 37.375.930

TOTAL - FISCAL 37.375.930

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 37.375.930

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2030 Educação Básica 10.986.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 10.986.000
12 368 2030 20RP 0001 Infraestrutura para a Educação Básica - Nacio-

nal
10.986.000

F 4 3 40 0 378 10.986.000

TOTAL - FISCAL 10.986.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.986.000
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 8.180.000

AT I V I D A D E S

06 181 2070 200G Construção, Ampliação e Reforma das Insta-
lações Físicas da Policia Rodoviária Federal

4.000.000

06 181 2070 200G 0101 Construção, Ampliação e Reforma das Instala-
ções Físicas da Policia Rodoviária Federal - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

4.000.000

F 3 2 90 0 378 2.500.000

F 4 2 90 0 378 1.500.000

06 181 2070 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estra-
das Federais

3.850.000

06 181 2070 2723 0103 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas
Federais - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.850.000

F 3 2 90 0 378 550.000

F 4 2 90 0 378 3.300.000

06 181 2070 8698 Manutenção e Modernização dos Sistemas de
Tecnologia da Informação e Comunicação

330.000

06 181 2070 8698 0101 Manutenção e Modernização dos Sistemas de
Tecnologia da Informação e Comunicação - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

330.000

F 3 2 90 0 378 30.000

F 4 2 90 0 378 300.000

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 2.420.000

AT I V I D A D E S

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 2.420.000

06 122 2112 2000 0101 Administração da Unidade - Nacional (Crédito
Extraordinário)

2.420.000

F 3 2 90 0 378 220.000

F 4 2 90 0 378 2.200.000

TOTAL - FISCAL 10.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.600.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 45.653.000

AT I V I D A D E S

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

23.126.000

10 302 2015 8535 0001 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - Nacional

23.126.000

S 4 2 40 6 378 23.126.000

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção
Básica de Saúde

22.527.000

10 301 2015 8581 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - Nacional

22.527.000

S 4 2 40 6 378 22.527.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 45.653.000

TOTAL - GERAL 45.653.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2012 Agricultura Familiar 440.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

21 244 2012 0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº
10.420, de 2002)

440.000.000

21 244 2012 0359 6503 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº
10.420, de 2002) - Nacional (Crédito Extraor-
dinário)

440.000.000

F 3 1 90 0 378 440.000.000

TOTAL - FISCAL 440.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 440.000.000

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte

UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos 28.793.184

P R O J E TO S

27 812 2035 5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura
para Esporte Educacional, Recreativo e de La-
zer

28.793.184

27 812 2035 5450 0001 Implantação e Modernização de Infraestrutura pa-
ra Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer -
Nacional

28.793.184

F 4 3 40 0 378 28.793.184

TOTAL - FISCAL 28.793.184

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.793.184

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional

UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 5.500.000

P R O J E TO S

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Susten-
tável Local Integrado

5.500.000

15 244 2029 7K66 7081 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Nacional (Crédito Extraordi-
nário)

5.500.000

F 4 3 90 0 378 5.500.000

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 1.300.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 900.000.000

06 182 2040 22BO 6501 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

900.000.000

F 3 2 90 0 329 660.000.000

F 4 2 90 0 329 41.470.036

F 4 2 90 0 388 198.529.964

OPERAÇÕES ESPECIAIS

08 244 2040 0A01 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954,
de 2004)

400.000.000

08 244 2040 0A01 6502 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954,
de 2004) - Nacional (Crédito Extraordinário)

400.000.000

S 3 2 90 0 378 354.641.392

S 3 2 90 0 388 45.358.608

2051 Oferta de Água 5.350.000

P R O J E TO S

18 544 2051 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hí-
drica

5.350.000

18 544 2051 1851 7021 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica -
Nacional (Crédito Extraordinário)

5.350.000

F 4 2 90 0 378 5.350.000

TOTAL - FISCAL 910.850.000

TOTAL - SEGURIDADE 400.000.000

TOTAL - GERAL 1.310.850.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2076 Tu r i s m o 40.427.600

P R O J E TO S

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 40.427.600

23 695 2076 10V0 7127 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

40.427.600

F 4 3 40 0 378 40.427.600

TOTAL - FISCAL 40.427.600

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.427.600

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2054 Planejamento Urbano 53.914.286

P R O J E TO S

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano

53.914.286

15 451 2054 1D73 7147 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano - Nacional (Crédito Extraordinário)

53.914.286

F 4 3 90 0 378 53.914.286

TOTAL - FISCAL 53.914.286

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 53.914.286
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